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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ/SP, 

ESTADO DE SÃO PAULO/SP. 

Pregão Eletrônico (PE) 29/2026 

Processo Administrativo nº 10.846/2026 
 
 

CS BRASIL FROTAS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por seu representante infra-assinado vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PE 29/2026, 
nos termos do Edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 

O Edital tem o seguinte objeto: 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de locação de veículos automotores tipo Sedan, sem motorista, com quilometragem livre, 
seguro total e manutenção inclusa, destinado aos deslocamentos e viagens das Secretarias 
Municipais de Taubaté, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da 
lei e de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra 
este Edital. 

A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo objeto do Edital, tem interesse 
em participar do certame. Todavia, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que 
regem o certame, os quais devem ser alterados e aclarados, conforme será demonstrado no tópico 
abaixo: 

 
I – DO PRAZO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS. 

O Termo de Referência (TR) estabelece, em seu item 6.1.2, o prazo de 30 (trinta) dias úteis para 
a entrega dos veículos, contados da emissão da Ordem de Serviço (OS). 

Todavia, tal previsão revela-se incompatível com a complexidade do objeto licitado e com as 
condições reais de mercado, configurando restrição indevida à competitividade do certame. 

Inicialmente, destaca-se que a contratada dependerá da efetiva formalização do contrato para 
dispor de segurança jurídica necessária à assunção dos elevados custos inerentes à execução 
contratual, não sendo razoável exigir mobilização prévia de frota antes da consolidação do vínculo 
jurídico. 

Ademais, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação do procedimento licitatório 
por interesse da Administração, hipótese legítima, porém que reforça a cautela das licitantes quanto à 
realização de investimentos antecipados. 

De igual modo, a execução do objeto está condicionada à atuação de terceiros, especialmente 
fornecedores de veículos, cujo atendimento depende de disponibilidade de mercado e cumprimento 
de requisitos técnicos específicos previstos no edital, os quais restringem significativamente o universo 
de opções disponíveis. 

No cenário de fornecimento de veículos seminovos, a contratada estará sujeita à existência de 
veículos compatíveis com as especificações exigidas, o que nem sempre ocorre de forma imediata. 



(11) 2377-7000 
Avenida Saraiva, 400, Brás Cubas - Mogi das Cruzes/SP | CEP.: 08745–140 

 

                                                                                        khs036884 
CS Frotas S.A | CNPJ: 27.595.780/0001-16 

csfrotas.com.br 

 

Ademais, as condições de tempo de fabricação são idênticas às estabelecidas para renovação da frota- 
condição que impacta diretamente na precificação da proposta e conduz ao fornecimento de veículos 
novos. 

Por outro lado, na hipótese de fornecimento de veículos novos, a contratada ficará submetida 
aos prazos de faturamento e entrega praticados pelas montadoras, atualmente marcados por 
instabilidade e variações, impactando diretamente o prazo de disponibilização dos veículos. 

Acrescente-se, ainda, que a entrega dos veículos pressupõe a realização de etapas 
indispensáveis, tais como: regularização documental; licenciamento; instalação de acessórios e 
eventuais adequações; logística de transporte e disponibilização final do bem. 

Tais etapas demandam tempo razoável e não podem ser ignoradas pela Administração ao fixar 
o prazo de execução. 

Dessa forma, o prazo de 30 (trinta) dias úteis se mostra exíguo e incompatível com a realidade 
operacional do objeto, podendo inviabilizar a participação de potenciais licitantes e comprometer a 
ampliação da competitividade, em afronta aos princípios da isonomia, razoabilidade e seleção da 
proposta mais vantajosa. 

Por fim, considerando que a contratada somente terá conhecimento da demanda com o 
recebimento da solicitação formal pela contratante, torna-se mais razoável que o prazo de entrega dos 
veículos seja contado a partir do recebimento da ordem de serviços, e não de sua emissão como 
constou no edital, documento este que deverá ser enviado pela contratante somente após celebração 
do contrato pelas partes.  

 
Isso posto, visando ampliar a competividade da licitação, requer-se: 

a) A revisão do item 6.1.2 do Termo de Referência, para que seja estabelecido prazo de 
entrega compatível com as condições de mercado e com a complexidade do objeto; 

 
b) A adequação do prazo de entrega para patamar razoável, admitindo-se, para fins de 

padronização: até 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço, 
para fornecimento de veículos novos, admitida prorrogação por até 30 (trinta) dias, 
mediante justificativa; até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço, para fornecimento de veículos seminovos, admitida prorrogação por até 30 
(trinta) dias, mediante justificativa; 

 
c) Alternativamente, caso não sejam acolhidos os prazos sugeridos, que a Administração 

estabeleça prazo máximo tecnicamente adequado, garantindo uniformidade na 
formulação das propostas e preservação da competitividade do certame. 

 

II – DO REAJUSTE. 

Inicialmente, cumpre registrar que, embora a minuta contratual preveja que a concessão do 
reajuste ocorrerá após o decurso de 01 (um) ano contado da data do orçamento estimado (itens 7.2 e 
7.2.1), o instrumento convocatório é omisso quanto à indicação expressa dessa data-base. 

Tal omissão compromete a regularidade do edital, uma vez que impede a identificação objetiva 
do marco temporal inicial para fins de aquisição do direito ao reajustamento. 

Ressalte-se que o reajuste de preços possui natureza obrigatória e decorre diretamente do 
disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, o qual assegura a manutenção das condições 
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efetivas da proposta e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
ao longo de sua execução. 

Ademais, o reajustamento de preços constitui cláusula essencial dos contratos administrativos, 
devendo estar previamente estabelecido no edital e na minuta contratual, com critérios claros e 
objetivos, em observância aos princípios da: transparência; isonomia entre os licitantes; segurança 
jurídica; julgamento objetivo. 

Acrescente-se que, conforme disciplina normativa aplicável às licitações públicas, o 
reajustamento deve estar vinculado a uma data-base definida, usualmente correspondente ao 
orçamento estimado da Administração, de forma a garantir previsibilidade na aplicação da 
recomposição inflacionária. 

Todavia, no presente caso, embora haja remissão à data do orçamento estimado como marco 
inicial para o reajuste, não há qualquer indicação expressa dessa data no instrumento convocatório, o 
que configura lacuna relevante. 

Tal ausência compromete diretamente a correta formação de preços pelas licitantes, tendo em 
vista que a indefinição do marco temporal impede a adequada estimativa de recomposição 
inflacionária ao longo da execução contratual, especialmente em contratos de longa duração. 

Dessa forma, resta caracterizado vício no edital, por ausência de definição de elemento essencial 
à execução contratual, com potencial impacto na competitividade, comparabilidade das propostas e 
seleção da proposta mais vantajosa. 

Isso posto, visando ampliar a competividade da licitação, requer-se: 

a) A retificação do edital e da minuta contratual, para que seja expressamente indicada a 
data-base do orçamento estimado considerada para fins de contagem do prazo de 12 
(doze) meses para aplicação do reajuste; 

 
b) A inclusão de previsão clara quanto ao critério de contagem dos reajustes subsequentes, 

especificando se o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

 

III – DOS PEDIDOS. 

Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a 
Administração, em estrito cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, que regem os certames licitatórios no geral e ao Edital no 
particular, requer seja acolhida a presente impugnação, para que sejam feitas as alterações apontadas 
acima, designando-se nova data para a realização da concorrência, em razão das necessárias 
adequações. 

São Paulo, 15 de junho de 2026 

CS BRASIL FROTAS S.A. 

Contato:  

Telefones de Contato: (11) 2377 8068 

 

Caio 
Roberto de 
Souza 
Gallo:12601
051647

Assinado de forma 
digital por Caio 
Roberto de Souza 
Gallo:12601051647 
Dados: 2026.06.15 
17:42:07 -03'00'
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Proc. Administrativo 24- 10.846/2026

De: Alberto O. - SEAD-DCFLP

Para: SEAD-DCL - Departamento de Compras e Licitações 

Data: 16/06/2026 às 10:13:32

Setores envolvidos:

SEPLAN, SEPLAN-GSEPLAN, SEGAB, SEDINT, SEDIS, SEED, PGM-PADM, SEAD-DCFLP, SEAD-DCL,

SEAD-DCL-ACOMP, SEFAZ-DRFT-AFT, SEFAZ-DAF-AC-DCTS, SEAD-DCFLP-DCL, PGM-PADM-10P,

SEFAZ-DRFT-AFT-SF 11, SEAD-DCFLP-AAD, SEPLAN-GSEPLAN-SCNF

Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos automotores tipo

Sedan, sem motorista, com quilometragem livre, seguro total e manutenção inclusa, pelo

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da lei.

 

 Ao departamento de Compras

Quanto ao questionamento referente ao prazo de entrega dos veículos previsto no item 6.1.2 do Termo de
Referência, não assiste razão à impugnante.

O prazo de 30 (trinta) dias úteis foi definido pela Administração com base em suas necessidades operacionais e
considerando as características do objeto pretendido, mostrando-se compatível com as condições de mercado e
suficiente para a mobilização da frota necessária à execução contratual.

Importa destacar que o objeto não exige exclusivamente veículos novos, sendo admitido o fornecimento de veículos
novos ou seminovos com até 2 (dois) anos de fabricação, circunstância que amplia significativamente as
possibilidades de atendimento da contratação.

Da mesma forma, o Termo de Referência admite a disponibilização dos veículos por diferentes modalidades
legalmente válidas, incluindo propriedade, financiamento, arrendamento mercantil (leasing), locação, comodato ou
outra forma que assegure sua plena disponibilidade, não havendo exigência de aquisição específica de veículos para
atendimento do contrato.

Assim, a alegação de que o prazo seria insuficiente em razão de eventuais processos de aquisição junto às
montadoras representa situação particular da estratégia operacional de determinados fornecedores, não podendo ser
transferida à Administração como justificativa para ampliação do prazo originalmente estabelecido.

Ressalta-se, ainda, que o prazo previsto corresponde a aproximadamente 42 (quarenta e dois) dias corridos,
podendo ser superior em razão da ocorrência de finais de semana, feriados e pontos facultativos, não se revelando
desarrazoado diante da natureza da contratação.

Por fim, a ampliação do prazo para 60 (sessenta) ou 90 (noventa) dias, conforme sugerido pela impugnante,
comprometeria o atendimento das demandas que motivaram a presente contratação, em prejuízo ao interesse
público e à continuidade das atividades administrativas desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.

Dessa forma, não se verifica qualquer restrição à competitividade ou afronta aos princípios da razoabilidade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, razão pela qual fica mantido o prazo de entrega previsto no item
6.1.2 do Termo de Referência.

_



Alberto Rodrigo de Oliveira 

DEPARTAMENTO DE FROTAS

Assinado digitalmente por
ALBERTO RODRIGO DE OLIVEIRA
Papel: Parte
(CPF 277.526.528-65)
Data: 16/06/2026 14:56:07 -
03:00



Proc. Administrativo 26- 10.846/2026

De: Fábio A. - SEFAZ-DAF-AC-DCTS

Para: SEAD-DCL-ACOMP - Área de Pregão 

Data: 16/06/2026 às 12:00:28

Setores envolvidos:

SEPLAN, SEPLAN-GSEPLAN, SEGAB, SEDINT, SEDIS, SEED, PGM-PADM, SEAD-DCFLP, SEAD-DCL,

SEAD-DCL-ACOMP, SEFAZ-DRFT-AFT, SEFAZ-DAF-AC-DCTS, SEAD-DCFLP-DCL, PGM-PADM-10P,

SEFAZ-DRFT-AFT-SF 11, SEAD-DCFLP-AAD, SEPLAN-GSEPLAN-SCNF

Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos automotores tipo

Sedan, sem motorista, com quilometragem livre, seguro total e manutenção inclusa, pelo

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da lei.

 

Ao

Departamento de Compras e Licitações

 

Em atenção ao encaminhamento dos autos por meio do Despacho nº 25, retornamos o presente
expediente por entendermos que se faz necessário apenas prestar ao licitante esclarecimento
acerca da data inicial para a contagem do prazo de reajustamento dos valores. Nesse sentido,
entendemos, com base na leitura do item 7.2.1 da minuta contratual, que o marco inicial deverá
ser a data de apresentação da proposta final, observados os eventuais ajustes dos valores em
razão de descontos concedidos durante a etapa de lances do certame.

_

Fábio Augusto de Alcantara

Chefe de Divisão 

Assinado digitalmente por FÁBIO
AUGUSTO DE ALCANTARA
Papel: Parte
(CPF 353.535.218-54)
Data: 16/06/2026 12:00:42 -
03:00

Assinado digitalmente por
PAULO GUSTAVO CORRÊA
SILVEIRA
Papel: Parte
(CPF 172.595.958-50)
Data: 16/06/2026 14:41:56 -03:00
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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

Taubaté, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
Através de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico, N° 59/2026, 

procuramos identificar a melhor alternativa para a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de locação de veículos automotores tipo Sedan, sem motorista, com quilometragem livre, seguro 

total e manutenção inclusa, destinado aos deslocamentos e viagens das Secretarias Municipais de 

Taubaté, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da lei, por se tratar de 

serviços de natureza comum. 

 
Publicado o resumo do edital em jornais conforme determinado pela Lei e disponibilizado o edital 

completo, gratuitamente para download aos interessados através do site desta Municipalidade, a empresa 

CS BRASIL FROTAS S.A, impetrou impugnação contra o Edital, contra o prazo de entrega dos veículos e 

contra uma eventual omissão do Edital referente á data-base do reajuste (Despacho 21). 

 

Por versar sobre assunto técnico, a impugnação foi encaminhada para análise da Unidade 

Requisitante, onde a mesma se manifestou contrária à impugnação apresentada (Despacho 24), 

concluindo conforme segue: 

 

Quanto ao questionamento referente ao prazo de entrega dos veículos previsto no item 6.1.2 

do Termo de Referência, não assiste razão à impugnante. 

 

O prazo de 30 (trinta) dias úteis foi definido pela Administração com base em suas 

necessidades operacionais e considerando as características do objeto pretendido, mostrando-se 

compatível com as condições de mercado e suficiente para a mobilização da frota necessária à 

execução contratual. 

 

Importa destacar que o objeto não exige exclusivamente veículos novos, sendo admitido o 

fornecimento de veículos novos ou seminovos com até 2 (dois) anos de fabricação, circunstância que 

amplia significativamente as possibilidades de atendimento da contratação. 

 

Da mesma forma, o Termo de Referência admite a disponibilização dos veículos por 

diferentes modalidades legalmente válidas, incluindo propriedade, financiamento, arrendamento 

mercantil (leasing), locação, comodato ou outra forma que assegure sua plena disponibilidade, não 

havendo exigência de aquisição específica de veículos para atendimento do contrato. 

 

Assim, a alegação de que o prazo seria insuficiente em razão de eventuais processos de 

aquisição junto às montadoras representa situação particular da estratégia operacional de 

determinados fornecedores, não podendo ser transferida à Administração como justificativa para 

ampliação do prazo originalmente estabelecido. 

 

Ressalta-se, ainda, que o prazo previsto corresponde a aproximadamente 42 (quarenta e 

dois) dias corridos, podendo ser superior em razão da ocorrência de finais de semana, feriados e 

pontos facultativos, não se revelando desarrazoado diante da natureza da contratação. 

 



 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Avenida Tiradentes, 520 CEP 12030-180 - Caixa Postal 320 - Telefone - PABX (12) 3625-5010 - FAX (12) 3621-6037  
 

 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

Por fim, a ampliação do prazo para 60 (sessenta) ou 90 (noventa) dias, conforme sugerido 

pela impugnante, comprometeria o atendimento das demandas que motivaram a presente contratação, 

em prejuízo ao interesse público e à continuidade das atividades administrativas desenvolvidas pelas 

Secretarias Municipais. 

 

Dessa forma, não se verifica qualquer restrição à competitividade ou afronta aos princípios da 

razoabilidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, razão pela qual fica mantido o prazo de 

entrega previsto no item 6.1.2 do Termo de Referência. 

 

Ato contínuo, encaminhamos a Impugnação para análise do segundo item impugnado, pertinente à 

Secretaria da Fazenda, onde a mesma se posicionou a respeito de uma eventual omissão do Edital 

referente á data-base do reajuste (Despacho 26): 

 

Em atenção ao encaminhamento dos autos por meio do Despacho nº 25, retornamos o 

presente expediente por entendermos que se faz necessário apenas prestar ao licitante esclarecimento 

acerca da data inicial para a contagem do prazo de reajustamento dos valores. Nesse sentido, 

entendemos, com base na leitura do item 7.2.1 da minuta contratual, que o marco inicial deverá ser a 

data de apresentação da proposta final, observados os eventuais ajustes dos valores em razão de 

descontos concedidos durante a etapa de lances do certame. 

 

Conforme se observa, a minuta do contrato, sendo parte integrante do Edital, traz em sua cláusula 

sétima, de forma clara, a data-base para fins de cálculos de reajuste: 

 

7.2.1 - Para os custos relativos à mão de obra e para os custos decorrentes de mercado, 

sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra) serão contados 

da data-base vinculada à data do orçamento; 

 

Estando tal item, em perfeita sintonia com o Art. 25 § 7º da Lei Federal Nº 14.133/21: 

 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e 

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade 

com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 

Este Departamento de Compras acompanha o posicionamento técnico emitido. Diante disso, 

requer-se o indeferimento da impugnação apresentada. 

 

Ante o exposto acima, propomos o recebimento da Impugnação apresentada, por tempestiva, e no 

mérito, opinamos pelo NÃO ACOLHIMENTO das razões apresentadas, de modo a se manter as condições 

estabelecidas no Edital. 

 
 

 
Thiago Telles de Faria 
Departamento de Compras 



Proc. Administrativo 29- 10.846/2026

De: Rogério R. - PGM-PADM-10P

Para: SEAD-DCL - Departamento de Compras e Licitações 

Data: 17/06/2026 às 16:08:40

Setores envolvidos:

SEPLAN, SEPLAN-GSEPLAN, SEGAB, SEDINT, SEDIS, SEED, PGM-PADM, SEAD-DCFLP, SEAD-DCL,

SEAD-DCL-ACOMP, SEFAZ-DRFT-AFT, SEFAZ-DAF-AC-DCTS, SEAD-DCFLP-DCL, PGM-PADM-10P,

SEFAZ-DRFT-AFT-SF 11, SEAD-DCFLP-AAD, SEPLAN-GSEPLAN-SCNF

Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos automotores tipo

Sedan, sem motorista, com quilometragem livre, seguro total e manutenção inclusa, pelo

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da lei.

 

Sr. Assessor,

Trata-se de impugnação ao edital versando sobre o prazo de entrega dos veículos e pretensa omissão do Edital
referente á data-base do reajuste. 

O primeiro ponto, por versar sobre matéria técnica, foi esclarecido e justificado pelo setor competente. O segundo, há
que se observar a literalidade do art. 25, § 7.º, da Lei de Licitações, que não deixa dúvidas.

Ante o exposto, opino pelo indeferimento da impugnação.

Atte.

_

Rogério Azeredo Rennó 

Procurador

Assinado digitalmente por
ROGÉRIO AZEREDO RENNÓ
Papel: Parte
(CPF 132.249.258-17)
Data: 17/06/2026 16:08:59 -
03:00



Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 
Visto. Ciente. De acordo. 

 

 

 

 

ACOLHO a manifestação elaborada pela Procuradoria Administrativa, relativa ao Pregão Eletrônico 

59/26, que cuida da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos 

automotores tipo Sedan, sem motorista, com quilometragem livre, seguro total e manutenção inclusa, 

destinado aos deslocamentos e viagens das Secretarias Municipais de Taubaté, pelo período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da lei, referente à Impugnação apresentada pela 

empresa CS BRASIL FROTAS S.A., sou pelo recebimento da mesma por tempestiva, e no mérito 

decido pelo INDEFERIMENTO das razões apresentadas, de modo se manter as condições estabelecidas 

no Edital. Prossiga o certame sua regular cadência, com a disponibilização no site desta Municipalidade, 

do parecer na íntegra. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Taubaté, aos 17 de junho de 2026 

 

 

 

Sérgio Luiz Victor Júnior  

Prefeito Municipal 
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